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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 489, § 1º, IV, E 1.022, II, 
DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA.  DESISTÊNCIA DA 
EXECUÇÃO APÓS O MANEJO DE EMBARGOS. NECESSIDADE 
DE ANUÊNCIA DO EXECUTADO. PRECEDENTES.
1. Não há falar em violação dos artigos 489, § 1º, IV, e 1.022 do CPC/2015, 
porquanto o acórdão recorrido manifestou-se de maneira clara e 
fundamentada a respeito das questões relevantes para a solução da 
controvérsia.

2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a desistência da 
execução depende de anuência do devedor, se requerida após o fornecimento 
dos embargos à execução. Precedentes.
3. Agravo interno não provido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 07 de outubro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Benedito Gonçalves
Relator                   
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